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CERTIDÃO

 

Ato ordinatório praticado nos termos da Portaria nº 01/2018 de 22 de janeiro de 2018, da lavra do Juiz de Direito Dr. Bruno

Medrado dos Santos, previsto no art. 67, VIII e do Provimento CGJ nº 04/2014 c/c art. 349 e seguintes do Código de Normas da

CGJ, por:

 

Expedir intimação para parte autora em face do requerimento de gratuidade de justiça.

 

 Serra Branca, 09 de julho de 2019.

Maria de Lourdes Dantas Fialho

Técnica Judiciário - Mat. 472.093-8
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EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

DE ORDEM da MM. Juíza de direito em Substituição da vara supra, manda que em
cumprimento a este, intime a parte autora para juntar aos autos a declaração de
hipossuficiência assinada pelo autor ou procuração com poderes para assinar e requerer a
hipossuficiência econômica, nos termos do art. 105 do CPC/2015; Declaração do IRPJ (ou
similar) dos últimos 03(três) anos; Balancetes e extratos bancários dos últimos 12 meses, no
prazo de 15 (quinze) dias

Serra Branca, 09 de julho de 2019.

Maria de Lourdes Dantas Fialho

Técnica Judiciário - Mat. 472.093-8
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA  VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE SERRA BRANCA-PB 

 

PROCESSO: 0800288-40.2019.8.15.0981 

JOELSON INACIO DA SILVA FEITOSA, devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que 
esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor o que segue:  
 

MM. Juiz, vem a parte autora juntar extrato de conta dos últimos 03 
meses, os quais comprova que a requerente possui renda em torno de 
um salário mínimo, o mesmo é agricultor, onde não possui meios de arcar 

com as custas processuais, devido a prejudicar o seu próprio sustento e de sua 
família.  

 

Insta ressaltar jurisprudência do Tribunal de Justiça, referente a processos 
idênticas onde paleteia-se a indenização do Seguro DPVAT, no tocante a 
concessão da Justiça gratuita: 

 
ACÓRDÃO  
Agravo de Instrumento nº 0805070-44.2018.8.15.0000 
Agravante: Anderson Xavier Azevedo 
Agravada: DPVAT - Seguradora Líder dos Consórcios de 

Seguros 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO EM 
PRIMEIRO GRAU. IRRESIGNAÇÃO. NECESSIDADE DE 
CONFIRMAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ATRAVÉS DE 
DOCUMENTOS HÁBEIS. EXISTÊNCIA NA HIPÓTESE. 
REFORMA DA DECISÃO ATACADA. PROVIMENTO DO 
RECURSO. 
 
- Para a fruição dos benefícios da gratuidade judiciária por 
pessoa física, é necessária a declaração de que lhe faltam 
condições para arcar com as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios, nos termos do 
art. 98, do Código de Processo Civil, bem como a 
comprovação da hipossuficiência. 
 
- Havendo nos autos, elementos capazes de ratificar a 
afirmação da parte postulante de que não possui 
condições financeiras de arcar com as custas e despesas 
processuais, deve ser concedida a gratuidade judiciária. 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804461-61.2018.8.15.0000 
RELATOR : Des. José Ricardo Porto 
AGRAVANTE : Virgulino Firmino Neto 
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ADVOGADO : Inácio Bruno Sarmento (OAB/PB 21.472) 
AGRAVADA : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT 
ADVOGADA : Janaína Melo Ribeiro Tomaz (OAB/PB 10.412) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 
FÍSICA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA 
EVENTUAL COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA. EXEGESE DO ART. 99, § 2º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. INDEFERIMENTO LIMINAR. 
IMPOSSIBILIDADE. ERRO DE PROCEDIMENTO. ANULAÇÃO DO 
DECRETO JUDICIAL. 
 
- “§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 
referidos pressupostos.” 
(Art. 99, §2º, CPC/2015) Destaquei!  

 

 
Destarte a presente petição tem o escopo de instruir a presente demanda, 

requerendo a concessão da Justiça Gratuita, pois desta forma será feita a mais 
lídima Justiça, requer o prosseguimento do feito. 
   

   

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campina Grande/PB, em 29 de Julho de 2019 

 

 

Inácio Bruno Sarmento 

-Advogado- 

OAB/PB 21472 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Serra Branca

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800288-40.2019.8.15.0911

 

                                                           DESPACHO

 

                               Vistos, etc.

 

 a gratuidade  pleiteada, ante a declaração firmadaDefiro processual
-ID 22533072.

 

Agende-se audiência de concil iação.

                             Cite-se e intime-se a parte ré. O prazo para contestação(de

quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A

ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da

matéria fática apresentada na petição inicial.

                             Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório(pessoalmente ou por

intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência

injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

                      Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias

úteis apresente manifestação, oportunidade em que: I - havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras

provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive

com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III – em sendo

formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à

reconvenção.
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Diligências necessárias.

 

                                     Serra Branca, data de validação no sistema.

 

 

                                                    Adriana Maranhão Silva

Juíza de Direito em Substituição
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SERRA BRANCA
Juízo do(a) Vara Única de Serra Branca
Rua Raul da Costa Leão, S/N, Centro, SERRA BRANCA - PB - CEP: 58580-000

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA - PROMOVENTE

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 2 8 8 - 4 0 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 9 1 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  J O E L S O N  I N A C I O  D A  S I L V A  F E I T O S A
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). JOSE IRLANDO SOBREIRA MACHADO, MM Juiz(a) de Direito deste Vara
Única de Serra Branca,  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: JOELSON INACIO DA SILVA FEITOSA, através de seu(s)

para comparecer(em) neste juízo, no endereçoadvogado(s) cadastrado(s) no PJE, abaixo indicado(s), INTIMADA(s) 
supra, à designada:  Fiquem AUDIÊNCIA   Tipo: Conciliação Sala: Audiências Mistas Data: 12/03/2020 Hora: 09:00 h.
as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório(pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência
injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

Advogado do(a) AUTOR: INACIO BRUNO SARMENTO - PB21472

 

SERRA BRANCA-PB, em 13 de janeiro de 2020.

De ordem, ILKA PINTO VILAR
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SERRA BRANCA
Juízo do(a) Vara Única de Serra Branca
Rua Raul da Costa Leão, S/N, Centro, SERRA BRANCA - PB - CEP: 58580-000

  v.1.00

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA 

SERRA BRANCA-PB, em 13 de janeiro de 2020

Nº DO PROCESSO: 0800288-40.2019.8.15.0911
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOELSON INACIO DA SILVA FEITOSA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT

Endereço: Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205

Prezado(a) Senhor(a),

De ordem do( Excelentíssimo Dr. JOSE IRLANDO SOBREIRA MACHADO, MM Juiz de Direito desta Vara Única de
Serra Branca, venho, por meio desta,  CITAR a parte RÉ SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

, através de seu representante legal, conforme o caso, por todos os atos do processo acima mencionado, ficando DPVAT S.A.
 para comparecer neste juízo, no endereço supra, à designada: INTIMADA AUDIÊNCIA  Tipo: Conciliação Sala: Audiências

Adverte-se que o prazo para contestação(de quinze dias úteis) será contado a partir daMistas Data: 12/03/2020 Hora: 09:00 h. 
realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na
petição inicial. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório(pessoalmente ou por intermédio de
representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é
considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

Atenciosamente,

ILKA PINTO VILAR
Técnico Judiciário

:  NO CAMPO PARA VISUALIZAR A INICIAL E DOCUMENTOS ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do

documento" a CHAVE DE ACESSO respectiva, conforme relação abaixo:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 19070815401868400000021866707

Petição Inicial Outros Documentos 19070815402161000000021866717
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Procuração Procuração 19070815402415100000021866718

Doc. Pessoais e Comp. de Residência Documento de Identificação 19070815402672200000021866723

BO e Comp. de Pag. Administrativo Outros Documentos 19070815402950000000021866724

Doc. Médica 1 Outros Documentos 19070815403205300000021867086

Doc. Médica 2 Outros Documentos 19070815403473200000021867087

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 19070912013842000000021889369

Expediente Expediente 19070912150725700000021890168

Petição Petição 19072909412596500000022351426

Petição Outros Documentos 19072909412604900000022351429

Extrato Bancário Outros Documentos 19072909412612800000022351431
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